
1 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rua 13 de Maio, 2980, Bairro Central, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará 
CNPJ nº. 11.311.333/0001-58 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

02.020/2019, CELEBRADA ENTRE A 

PREFEITURA DE CAMETÁ E A EMPRESA 

W DO S C BARRA-CNPJ 05.724.970/0001-

53, TENDO COMO OBJETO O AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

NA FORMA ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

órgão municipal, sediada a Rua 13 de Maio, 2980, Bairro Central, CEP 68.400-000 – 

Cametá – Pará, inscrita no CGC/MF sob o nº. 11.311.333/0001-58, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA, portador do CPF nº. 

207.680.012-34, e CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA e a EMPRESA W DO S C BARRA, 

sediada à Rua Vinte e Três de Novembro, nº 1972, Bairro: Central– Cametá - Pa, 

Inscrita no CNPJ sob nº 05.724.970/0001-53, Inscrição Estadual nº 15.231.883-6, 

neste ato representado por WAGNER DO SOCORRO COELHO BARRA, portador do 

RG sob nº 3656778 SSP/Pa, e do CPF sob nº 05.724.970/0001-53, resolvem celebrar 

o presente Contrato de Registro de Preços, tendo em vista o que consta no processo 

e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico SRP nº 020/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, que será fornecido nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

 

IT ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUA R$ UNIT R$ TOT 

01 

IMPRESSORA A LASER-  

Velocidade de impressão 

preto (normal, A4): Até 33 

ppm ;Velocidade de 

impressão preto 

(normal,carta): Até 35 

ppm; Qualidade de 

impressão preto (ótima): 

Até 1200 x 1200 dpi; 

BROTHER UND 15 R$ 1.700,00 R$ 25.500,00 
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Manuseamento de papel 

standard /entrada: 

Bandeja de entrada para 

250 folhas; Bandeja 

multiuso para 50 

folhas;Manuseamento de 

papel opcional/entrada: 

Terceiro bandeja de papel 

para 500 folhas, opcional; 

Manuseamento de papel 

de standard /saída: 

Bandeja de saída para 

150 folhas; Opções de 

impressão frente e verso: 

Automática (standard); 

Tamanhos de mídia 

suportados: Bandeja 1: 

A4, A5, A6, B5, envelopes 

(C5, B5, DL); bandeja 2: 

A4, A5, A6; bandeja 

opcional 3: A4, A5, 

A6;Linguagem standard 

de impressora: HP PCL 

5c; HP PCL 6; Emulação 

HP postscript nível 3 com 

comutação automática de 

idioma; Conectividade 

padrão: Fast Ethernet 

10/100/1000, USB 2.0 de 

alta velocidade; Garantia 

de 12 meses Brasil.  

02 

IMPRESSORA A LASER- 

Equipamento com 

Tecnologia de impressão 

a Laser Resolução da 

Cópia (máxima em dpi): 

Até 1200 x 600 dpi. 

Cópias Múltiplas. 

Discagem Abreviada (n° 

de locais): 300. - Acesso 

Remoto. Relatório de 

Atividades/Relatórios 

Periódicos. Funções 

BROTHER UND 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 
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Principais: Impressão, 

digitalização, cópia e fax. 

Cópia Duplex (Frente e 

Verso). Tempo de 

Impressão da Primeira 

Página: 7,5 segundos. 

Tecnologia de Impressão: 

Laser Eletrofotográfico. 

Memória Padrão: 1 GB. 

Velocidade Máx. de 

Impressão em Preto 

(ppm): 52/50 ppm 

(carta/A4). Resolução da 

Impressão (máxima em 

dpi): Até 1200 x 1200 dpi. 

Capacidade da Bandeja 

de Papel: 520 folhas. 

Capacidade de Papel na 

Bandeja Opcional (folhas): 

4 x 520 folhas. Bandeja 

Multiuso: 50 folhas. 

Capacidade de Impressão 

Duplex (Frente e Verso). 

Interface de Rede 

Embutida: Wireless 

802.11b/g/n, Gigabit 

Ethernet, Hi-Speed USB 

2.0. Compatibilidade com 

o Driver de Impressora†: 

Windows®, Mac OS®, 

Linux. Emulações: PCL6, 

BR-Script3‡, IBM 

Proprinter, Epson FX, PDF 

Version 1.7, XPS Version 

1.0. Função de Impressão 

Segura. Volume Máximo 

de Ciclo Mensal: 150.000 

páginas. Volume de 

Impressão Mensal 

Recomendado‡: Até 

10.000 páginas. Aplicativo 

de Impressão para 

Dispositivos Móveis‡: 
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AirPrint™, Google Cloud 

Print™ 2.0, Brother 

iPrint&Scan, Mopria®, 

Cortado Workplace, Wi-Fi 

Direct® e NFC 

 

MICROCOMPUTADOR 

DESKETOP BÁSICO. 

Configurações mínimas: 

Microcomputador com 

processador Intel core i5-

2520m, Memória RAM 

instalada de 4GB 1600 

Mhz, DDR 3 ou Superior; 

HD SATA 500GB, 

Unidade interna de leitura 

e gravação DVD-RW 16x 

ou superior; placa de rede, 

placa wireless. Monitor 

Lcd/Led de 14’’, Teclado 

USB brasileiro padrão 

ABNT2 com teclas e 

caracteres da língua 

portuguesa, Mouse USB 

óptico com tecla de 

rolagem, Caixas de som 

USB, deverão ser 

fornecidos no momento da 

entrega: Manuais técnicos 

dos equipamentos, com 

especificações, 

características e 

configurações em CD-

ROM e manuais dos 

softwares ou dispositivos 

extras instalados no 

equipamento, em idioma 

português. Garantia do 

fornecedor 12 meses. 

MULTILASE

R 
UND 40 R$ 3.985,00 R$ 159.400,00 

 

NOBREAK 08 TOMADAS: 

potência 1200 VA/600 - 

Watt Tensão de entrada: 

115/127/220 V Tensão de 

saída: 115 V Dimensões 

ENERMAX UND 40 R$ 600,00 R$ 24.000,00 
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(A x L x P): 217 x 134 x 

379 mm Peso: 11.85 Kg 

Número de tomadas: 8 

Garantia: 2 anos (1 ano 

para bateria). 

TOTAL R$ 212.300,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 

início na data de 10 de agosto de 2020 e encerramento em 31 de dezembro de 2020. 

2.2 A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 

8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 212.300,00 (DUZENTOS E DOZE MIL E 

TREZENTOS REAIS) 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos do fornecimento efetivamente 

prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020 

na classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2020 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.0260.2.126 = BLINV.MANUT. PROGRAMA 

REQUALIFICA UBS. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00.00 = EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSOS: 215- TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 

RECURSOS DO SUS – BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.0257.2.125 = BLINV.MANUT. PROGRAMA 

REQUALIFICA UBS. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00.00 = EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE. 
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FONTE DE RECURSOS: 215 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 

RECURSOS DO SUS – BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido a pedido e quando houver 

variações no mercado, contado a partir da data de validade da proposta, pela variação 

do menor índice apresentado no mercado. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2 Fica designado a servidora ANDRÉA DE PAULA POMPEU DE SENA, pra ser 

Fiscal do contrato e o Srº ABIB BARBOSA FRANCEZ, para ser Gestor, portaria nº 

07/2019/SMS, vinculado (s) ao Pregão Eletrônico SRP nº 020/2019, celebrado com a 

empresa W DO S C BARRA-CNPJ 05.724.970/0001-53, para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A EMENDA 

PARLAMENTAR 11311.333000/1170-04. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA 

8.1 As obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Entregar os produtos conforme posto abaixo: 

a) Entrega em parcelas, de acordo com a solicitação da administração 

municipal, tendo a contratada o prazo de 15 (quinze) dias para entregar o 

equipamento solicitado;  

b) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro 

relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 

c) Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com 

o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 

48 (quarenta e oito horas) dos equipamentos, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

d) A entrega dos produtos solicitados deverá ser realizada diariamente por 

se tratar de produto medicinal; 
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8.1.2 A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 

8.2. As obrigações da CONTRATANTE: 

8.2.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 90 (noventa) 

dias, podendo ser realizado de forma parcelada, contados da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicada pelo contratado. 

8.2.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos/serviços efetivamente entregues. 

8.2.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o 

pagamento, mesmo se o material tiver sido entregue e atestado. Tal hipótese 

ensejará, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 

rescisão contratual. 

 

9 CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93 e no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

11.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
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12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

14.1 Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 

ou pela Autoridade Superior. 

14.2 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Cametá/PA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

3(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Cametá, 10 de agosto de 2020. 

 

 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 

CPF nº. 207.680.012-34 

CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA 

CONTRATANTE 

 

 

 

W DO S C BARRA - EPP 

CNPJ sob nº 05.724.970/0001-53 

WAGNER DO SOCORRO COELHO BARRA 

CPF nº 713.730.632-20 

CONTRATADO 
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